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OFÍCIO Nº. 032/2022- AJ/PM/IS 

Resp. Oficio nº 175/2021 - CMIS 

Assunto: Encaminhamento da Indicação nº 046/2021 

Vimos, com excelso donaire, Vossas Senhorias, em atendimento a Indicação nº 

046/2021, encaminhada ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis, Prefeito Municipal, 

realizada pelo Vereador SIDNEI CARRILHO PELIZER. "Para que seja providenciado 

um lugar adequado para as carretinhas da Prefeitura que ficam na Rua Bahia. 

O Município de Itaúna do Sul informa que já foi providenciado o Pátio do Ginásio 

de Esportes para alocação das carretinhas, que é um lugar amplo e cercado, que o Secretário 

de Viação e Obras já realizou a orientação aos motoristas e também foi passado para o setor 
de segurança do trabalho para que oriente os motoristas a realizar o estacionamento das 

carretinhas neste local, todo final do expediente. 

Contando com o beneplácito e o elevado descortino legislativo e administrativo de 

todos os Edis que compõem esta Egrégia Casa de Leis, os quais jamais mediram esforços 

para o bem de nossa administração, aproveitamos o azo para reiterar nossos efusivos 

protestos de respeitos. 
Itaúna do Sul (PR), 18 de março de 2022. 

Atenciosamente, 

(utn"' .. , k.c,.e~ /).m~ @Ds"(AVÕ HENRIQUE DA sn:v Á SAN"TOS NARCISO 
Vice-Prefeito Municipal 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR VEREADOR 
SIDNEI CARRILHO PELIZER 


